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Parecer do Relator

Referente ao Projeto de Lei, n." 978/2019, que "Projeto de Lei que

aüescenta a redação do Afi. 3-A na Lei n' 10.893/2019.".

Autor: Deputado wilson Santos

Relator: Deputado

I Rclâtório

A Propositura loi rcccbida c rcgistrada pel.r Secretaria dc Scrviços Legislativos SSL no

dia 12109/2019, tendo sido colocado en segunda pauta cn 2910112020, a qual foi cunrprida em

13/05/2020; após. os seus autos foúm encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redaçâo CCIR cm 20/05/2020, ncla se aportando iesta mcsma data, conlôrme as fls. 02/11v.

Subnrctc-sc a esta Comissão o Projeto de Lei n.'97f3/2019, de autoria do Dcputado wilson
Santos, confonnc clncnta acima, sendo que no àrbjto dcsta Comissào não foram apresentadas

emendas.

A Propositura prelende acresceltar à I-ci Estadual n.' 10.893/2019 o art. 3qA, a fim de quc

seja possibilitada a prcmiação dos participantes clo Programa "Nota MT" através de ingrcssos em

cvcntos dcsportivos e culturais.

O Autor do Projeto de Lei j usti ficativa sua iniciativa com os seguintcs argumentos:

"Á cidadanid se exerce de diversas Jornas e meios, porént lodos eles íêtn como

íulcro o Íortalecimelrto das instiluições e a consolidttção do Estado de Dircíto
único caminho possível pdta o pleno exercício Íle libeftlade.
Sendo, cono são, os inpo:k,s a.íoma legal que o Estddo utiliru Pard prover a suo
manulenção e executar larcÍas d ele inerenles, coficlttise que o corretL)

Íuncio amenlo deste meca is lo, ou seja, pagar, aftecadat e ulilizar esle benelicio
cofisÍilui-se em úhima análíse, um exercício de cidadsnia.
A Íorma cono o: impostos são, em sua maíoria, cobtados no BrasíI, quale sem?re

de Íorma indirel..t, dcdba, no enlanto leNando os consumidores de bens e serviços a
não perceberen que eslão pagando esses imposíos ou a desconsiderarem essa

realidade, via que ac..tb.t contribuindo Poa a sonegação e ,ná aplicação do:
recursos, rez que não há u a preocupação claru por pdríe do conlribüinle de

estar arcando eletitamente com os pagamentos desses imPosÍo:.
Crid-se assilr ltma dicoto ia entre o consu lidor fmal, de wt1 lado, recolhedores

de inpostos e arrecadador de outro,fcando o ptineiro desconecíddo da reatidade
de que o dinheiro arrecadado e en1úhina análise.[ruto de seu trabalho
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Coníemplar o esporíe e a cuhurd objetiva principalmente fomentar essas dudr
áreas sociais.
A íoma usada é sem dúr'idd aquela comprc\,adameníe maís efcaz, d distribuição
de prêmios, o que eslímula os consumidores a solícitarem a nota fscdl e

consequefite eníe iufientando a aftecadcção,
A cowesão de bilhetes em enbdda para erentos espo ir)os e culturais. além de
eslit lar o lazer e a cultura, ce dmeníe ampliará o ctlcance do Prograna Nola
MT, poís proporcionatá urfia premiação imediaía a quem dispuser de nolas.fiscdis.
A imporninciít destes íipos de ifiícidíiws que inplicd dlé de umd
conscíentizdÇão da população qüanlo d orígem e finalídode dos inposlos, numa
nelhoria da affecadação e reduÇão da sonegação fiscal irnPõe que seiam
realizadas o maior número de vezes possíveis, ptoporciofiando dssitfi como unú
nelhor aplicação dos recürsos em tnelhoria dajuslíço socíal.
Dianle do exposlo, e dd importôncia da natália, solicíto aos meus nobres pares a
aprúwçào J\ std propo:içào.

Antes dos autos serem remetidos para a CCJR, eles foüm submetidos à análise da

Comissão de Tmbalho e Administrâção Pública, que emitiu pârecd de mérito favorável e, na

sequência, o refeÍido parecer foi aprovado em 1a votação pelo Plenário destâ Casa de Leis em

sessão ordinária realizada eín 22/0412020.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão para análise e parecer quânto ao

aspecto constitucionâ1, legal e jurídico.

E o relatório.

Il - Análise

Cabe à Comissão dc Constituição. Justiça e RedaÇão CCJR. de acordo colr o aÍtigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Crosso e artigo 369, inciso l, alinea "a", do Rcgimento lnterno
desta Casa de I-eis, opinar qua to ao aspecto constitucional, lcgal, .juridico e regitncntal c sobre

todas as proposições ofelecidas à deliberação da Casa.

A Propositura objetiva altemr a Lei Estadual n." 10.E91, de 24 dc maio de 2019, clue
_^utoriza o Poder Exccutivo a instituir o Programa Nota MT e dá outms providôncias", cujo
programa tem por objetivo incentivar o cxcrcicio da cidadania fiscal, mediante a adoção dc rncdiclas

que estimuiem à fonrração do hábito no consumidor de exigir do fomccedor a emissão do

docurnento fiscal hábil. A citada altcração proposta pretende acrcscentar o aI1. 3'-A à Lci Estadual

n.' 10.893/2019, a firn de que seja possibilitada a premiaÇão dos participantes do Prograna 'Nota
M'I" âtravés de ingrcssos cm cvcntos desporlivos e culturais.

A altcração legislativa proposta tenr a scguinte redação aditiva à Lei n " I0893/2019:

^v. 
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Àtt. 3-Á Fíca permitido que, co os hilhetet acumulados no Progruma Nola MT,
seja conlemplado o esporle e cuhura, onde os consurnidores podeúo ttocdt por
ingressos para evenlos desporlívo e cultural pattociruldos por enlidddes fialo-
grosrcnset, coníorme disciplina a pt esldbelecida pela Secreíaria de Esíddo de
Fdzenda. '

O Projeto de Lei amplia o leque de premiações àqueles contribuintes e entidades sociais
sem fil1s lucrativos cadastrados I1o Prcgrâma Nota MT (art. 3'e 4", III e IV, da LE n.' 10893/2019,
c/c o art. 3o, III e IV, e art. 4', ambos do Decreto Estadual n.o 139/2019); ou seja, por esta

Propositura, além de vâlor pecuniário e bens apreendidos pela SEFAZ, os premiados poderão ter
direito a bilhetes de eventos desportivos e culturais.

A Propositura foi considerada relevante pela Comissão de Mérito, tendo recebido parecer
favorável:

"A conversão de bilhetes em entracla para etenlos esporíívos e cullurais, eslímula o

lazer e a cultura, com cerleza expandirá o alcance do ProgramLt Noía MT, pois
propotcionara uma prcmidção imediala a quet dispuset de nolas Jiscats.

A impolíância destes lipos de inicialira que rcsullam em una conscíentizaÇão d.t
populaÇão e uma otigem e frndlidade de i poslos, nu»t c',anço da arrecadação e

diminuiÇão da sonegaçãofscal conJere que sejam.feilds o maior nú ero de t'ezes

possíveis, ptoporcionando assim como uma melhor aplicação do dos recursos en
Pro!:resrú LlojustiÇo socidl .

(...)

"O aío é conreniente, vislo que possui leletificitt socíal e satisíará o interesse
público sendo a norma proposta impo ante paru a populaÇão, no nonenío em que

aúfienta d possibilidade de acesso aos eventos cuhurais e esporí^'os, o qte
cofislilui uma espécie de recompensa para os conlribuinles do pagar um preço com
uma carga lríb tária, e qo mes o tempo exigb a nota paru olimirut a arrecadação
do Estado.

Á ptoposta cotlltibuitá para estimular os cortlribuintes a coldborar com as finanças
públicar, mainízar a arrecarlaÇão lrib lária, e otinizat administtaÇõo
arre cadatória, reduzin do os íi ê i os il íc ítos de íuga l sc! . "

Ademais, a Lei 10.893/2019, dispõe em seu artigo 1o, §2o:

Atí- l'Fica o Poder Execuíivo autotízddo a instiluir o Progrand Nota L[f, con o

objetivo de int:e tir.tr o exercício da cidddÍ 1ia fscal, nediante d adoção de

nedidas que estimule a íormaÇão do hábíto no consumidor de, qudndo adquitir
bens e mercadorias, exigír do íomecedot a enissão tlo docunentofscal hóbil.

(...)

NCCJR
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§2" A Secrcttit de EÍulo le F«zenlu - SEFAZ se í rcsponsííwl pclo
planejmruúo, Klmi,istrução, lircÇAo e execuçt1o das ditiddes no pruftrmu!.

Ou seja, já se repassou a rcsponsabilidadc pela direção do Prograrna Nota Ml'para a

Seqetaia de Estado de Fazenda SEFAZ, poftanto, o disposto no Projcto dc Lci ora crn análisc vai
ao encontro da nonna já vigente, ao apontar a respectiva Secretaria par-a clisciplinar a lorma de
npcraciolaliu r,,io c rflr(!çào dr no\x I (i.

Vejarnos a rcdação a scr incluídai

"Art. 3-A Fica permitido que, com os bilhetes acuntulados no Prograna Noía W,
seja contemplado o esporle e cultura, onde os consunidores poderão lrocat Pot
in€fessos pora erento:\ desporlivo e cuhüral pdítocinados por entidades núb-
grosriefises, cofiíorme disciplini a set estabelecida pela SecrcÍdio de Eslado de

Desta feita, caberá ao órgão responsável pelo planejamento e execução das atividades,
conforme já disposto na norma original, disciplinar a fonna como será feita a troca do prêmio por
ingressos para eventos desportivos e culturais, a fim de que tenha o menor impacto possível ao

F.stâílô.

Assim, não sc está impondo qualqucr atribuiçào eshanha à SEFAZ, mas apenas respeitando

o disposto na própria t,ci 10.893/2019, não havendo, de igual modo, qualquer oÍensa a iniciativa da

presento ploposição.

Veifica-se ainda quc não há qualquer imposição ao Estado de adquirir ingressos dc fonna
imediata, o que, caso acolhido pelo Estado, dcvcrá ser disciplinada cono scrá aplicacla ao caso.

Pelas úzõcs expostas, evidencia-se a 99lsg!s&!4!!!êd9, razão pcJa qual VOTO
FA\TORA.VEL à aprovaÇão do Projcto de Lei n" 978/2019.

É o parecer.

III - Voto do (a) RelatoÍ (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n" 978/2019, de

autoria do Deputado Wilson Santos.

Sala das Comissões, ern )'ld" l,lrd.zozl.
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IV - Ficha d€ Votâção

Voto Relator
Pelas razõcs cxpostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n" 97ul2019, dc autoria do

Wilson Santos.

Posição na Colnissão ldentillcaÇão do (a) DcDutado ía)
/\ . Relator

Membros (a)

\,/..\ rftÀ,\.l,,, l-, //,{
T

IW,

Projeto dc Lei n.'978/2021
Reunião ila Comissão err /v / lJ t 9c.al
Presidente: Deputado .-tl ,.{ao,- É..,/.É
Relator: Deputado '-LJ.r tQ-t qa1--<->

Av. ,\rdré 
^nlôDio 
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ALMI
Assembleia Legislaliva Comissão de Constituição,lustiça e Red

FotHA DE voTAçÃo - srsÍEMA DE DELTBERAçÃo HíBRrDo

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGtsLATtva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Pârlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Reunião 25Ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 74lt2l2O2t Horário OahOOmin

ProDosicão PROJETO DE LEt978/2019
Autor (a) Deputedo wilson sântos

Membros Titulares sim Não Abstênçâo Ausente

Dêputado wilson Sântos - Prêsidente x tr ! !
Deputado 0r. Eugênio - Vice-Presidente x tr D !
oeputado Dilmar Dal Bosao tr ! n a
oeputada Janaina Riva ! tr tr x
Deputado Sebastião Rêzende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissal tr tr tr tr
Deputãdo Eduardo Botelho tr tr tr !
Deputado Delegado claudinei tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Soma Total 4 0 0 2

Resultado Final: Matória rclatada pclo Deputado Dr. Eugônio por videoconferêncla com par((er
FAVORÁVEL. Votaram com o Relator os Dcputados Delegado Claudinci e Wilson Santos

presencialmentc c Scbastião Rezende por videoconfcrência. Ausente a Dcputada Janâila Riva c

à Deputado Dilmar Dal Bosco. Sendo a propositura aprovada coln parecer i'AVoRÁvEL.

t:.1"17-1L*ru*o '
waleska Cardoso

(,nsu lora Lcgislalr\ d

Núclco CCIR
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